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Ofício Nº 1293/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Teresina, 13 de março de 2017.

Excelentissímo Senhor

Jucelino Norberto

Ao Exmo. Sr.

Juiz de Direito da Comarca de Valença

 

Senhor Juiz,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, solicitamos a Vossa Excelência, que manifeste o
interesse em manter o compromisso de conjugar esforços para dar continuidade à cooperação técnica que
tem como objeto a disposição de servidores do município para o Tribunal da Justiça, conforme decreto nº
15.085/2013.

Respeitosamente,

Teresina,13 de março de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

TERMO DE CONVÊNIO N" 53/2015

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
EO MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ-P]

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário do
Estado, com sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, era Teresina, capital
do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ sob o n° 06.981.344/0001-05, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,
doravante denominado CONVENENTE. e o MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ
sob o n° 06.554.737/0001-32, com sede na Praça Teodomiro Lima Verde, n° 684 - Centro, CEP: 64.300-
00. Telefone: (89) (89) 3465-1012, neste Estado, doravante denominado CONVENIADO, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito GETULIO GOMES MACIEL, considerando a
carência de servidores nos quadros do Poder Judiciário na Comarca de Valença do Piauí, bem como a
especialidade técnica dos servidores e a intenção manifestada pelas partes, objetivando a melhoria de
seus serviços, RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, nos termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Convênio tem como objeto a cessão de servidores dos quadros do Município conveniado, relacio
nados no Anexo Único, para que prestem serviços junto ao Poder Judiciário estadual, no Fórum da Co
marca de Valença do Piauí, com ônus para o órgão de origem, com a finalidade de melhoria dos serviços
prestados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO UNI ICO - A cessão de que trata a presente cláusula dependerá de comprovação, por par
te do servidor a ser cedido, de que não acumula cargos vedados pelos dispositivos constitucionais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CESSÃO

O Município de Valença do Piauí cederá, com ônus para o órgão de origem e pelo prazo a que se refere
a Cláusula Quarta deste Convênio, o servidor listado no Anexo único e indicado pelo Juiz da Comarca,
preferencialmente entre servidores do quadro permanente do cedente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Tribunal de Justiça, órgão requisitante, fica obrigado a comunicar a freqüência dos servidores cedidos,
p seu órgãode origem, atép-áéeimo dia útil do mês subsequente.

TERMO DE CONVÊNIO N° 53/2015
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O Convênio ora celebrado terá vigência de 01 (um) ano. a contar da data de sua assinatura, podendo ser
renovado por igual prazo, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Convênio, por uma das partes, importará na. sua
rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato.

PARÁGRAFO ÚNICO - Este Convênio poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum
acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro de TERESINA, capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer
dúvida ou litígio decorrente deste convênio.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, perante as testemunhas abaixo.

Teresina. 17 de abril de 20

GETULIO GOMES MACIEL

Prefeito do Município de Valença do Piauí-PI

Testemunhas:

RG Q& )k IVS teCPF n° ^± T? JL<^3 k<?
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

ANEXO ÚNICO:

SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ CEDIDOS AO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ:

NOME DO SERVIDOR ÓRGÃO REQUISíTANTE

MARIA OLIND/TBARBOSA LEAL TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TERMO DE CONVÊNIO N" 53/2015
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Certidão Nº 2280/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Certifico, que nesta data, solicitamos a Sra. Fátima, Fórum de Valença, providenciar a
manifestação de interesse e os dados pessoais do representante municipal, bem como cópia dos
documentos pessoais, certidões negativas e comprovante do vínculo empregatício dos servidores a serem
colocados a disposição do TJPI.   

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho Coutinho, Analista
Judiciário / Área Judiciária, em 08/06/2017, às 11:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0136789 e o código CRC DED928FC.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

MINUTA

TERMO DE CONVÊNIO Nº        /2017

TERMO  DE  CONVÊNIO  DE
COOPERAÇÃO  TÉCNINCA QUE  ENTRE
SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO
DE VALENÇA DO PIAUÍ - PI.

Autos do Processo nº 17.0.000007274-5

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário
do  Estado,  com  sede  na  Praça  Desembargador  Edgard  Nogueira,  s/n,  Centro  -  Cívico,  CEP
64000.850,  em  Teresina,  Capital  do  Estado  do  Piauí,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.981.344/0001-05, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente
ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, doravante denominado  CONVENENTE e o  MUNICÍPIO
DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº  06.554737/0001-32, com sede na
Praça Teodomiro Lima Verde, n 684 Cidade de Valença do Piauí - PI, CEP 64.300-000, doravante
denominado  MUNICÍPIO CONVENIADO, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora
Prefeita Municipal MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS, CPF 258.227.803-34.

Considerando o princípio da eficiência  da Administração Pública,  a especialidade
técnica dos servidores, bem como o mútuo interesse dos convenentes na melhoria da prestação do
serviço público; 

Considerando a manifestação formulada pelo Município de Valença do Piauí-PI, por
meio da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, manifestando interesse em firmar convênio de
cooperação técnica com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

RESOLVEM  firmar o presente  TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, nos termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a
promover maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem
como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo
do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar nº
13, de 03 de janeiro de 1994, no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos
servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÃO

2.1. Os Convenentes poderão colocar à disposição servidores efetivos  do seu quadro de pessoal
considerados necessários à eficácia da execução das atividades de natureza pública afetas à
competência do órgão cessionário. 

2.2.  A disposição de servidores entre os Convenentes  far-se-á por meio de solicitação formal,
devidamente justificada, apta a demonstrar o interesse público e a sua necessidade, indicando,
ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor. 

2.3.  A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável
por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes. 

2.4.  É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele
para o qual foi autorizada a disposição. 

2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas
justificativas, ou solicitar  o retorno ao órgão cedente, mediante solicitação fundamentada,  bem
como solicitar  o  retorno do servidor  ao órgão de origem e a  sua exclusão  do convênio,  com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

2.6. É  vedada  a  disposição  de  servidores  do  quadro  de  comissionados  bem  como  de
servidores contratados por tempo determinado (temporários).  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

3. Compete aos Convenentes cessionários:

3.1. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o
décimo dia útil do mês subsequente.

3.2. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou
culpa.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

4.  O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua
publicação, sem prejuízo de novas Coooperações com o mesmo objeto, de acordo com o inte-
resse e a conveniência das partes.  

CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  CARGA  HORÁRIA  DO  SERVIDOR  COLOCADO  À
DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 

5.1.  O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado,
devendo cumprir  carga horária compatível com as do órgão cessionário,  observada a legislação
sobre condições especiais de trabalho.

5.2.  O  servidor  deverá  apresentar  ao  órgão  cessionário,  para  o  devido  cadastro,  os  seguintes
documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o servidor não
responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não
responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal.

5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do
servidor responsável pela Unidade Judicial ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo
suas funções, no exercício da cooperação. 

CLÁUSULA SEXTA –  DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO 

6.1 A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente.

6.2.  Caso  a  quantidade  de  servidores  cedidos  pelo  convenente  seja  superior  à  quantidade  de
servidores cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para
o órgão cessionário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Cooperação, por qualquer das
partes, importará a sua rescisão,  que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do
conhecimento do fato.

7.1.  Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer
dúvida ou litígio decorrente deste convênio.
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E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo.

Teresina,      de                    de 2017.

Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS
Prefeita Municipal de Valença do Piauí - PI 

Testemunhas:

1 - 

RG nº 
CPF/MF nº

2 -

RG nº 
CPF nº 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

NOME DO SERVIDOR ÓRGÃO REQUISITANTE

MARIA OLINDA BARBOSA LEAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PIAUÍ/COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ-
PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 28720/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Encaminhem-se os autos à SAJ para exame da minuta.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho Coutinho, Analista
Judiciário / Área Judiciária, em 09/06/2017, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0140713 e o código CRC 2D2DEF75.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Certidão Nº 2494/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Certifico, nesta data, que o Município de Valença anexou os documentos da servidora -
Termo de Posse, RG, CPF, TE, mas não apresentou certidões administrativa e criminal 0137155; e
da Prefeita RG, TE, CPF, comprovante de endereço, Diploma e Ata da Sessão de Posse 0137161.
Certifico, ainda, que mantivemos contato por telefone e e-mail reiterando a solicitação de documentos.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho Coutinho, Analista
Judiciário / Área Judiciária, em 14/06/2017, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0144575 e o código CRC CF64A5E2.
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Termo de Cooperação Técnica  Valença

De:  Prefeitura Mun. Valença do PiauíPI
<pmv.valenca@gmail.com>
De:  Prefeitura Mun. Valença do PiauíPI
<pmv.valenca@gmail.com>
Para: layanetatilla@tjpi.jus.brPara: layanetatilla@tjpi.jus.br
Data: Qua, Jun 7, 2017, 11:16Data: Qua, Jun 7, 2017, 11:16

 Baixar todos os
anexos

Baixar

1MB

Exibir

Documentos…

 

Baixar

777KB

Exibir

KIT PREFEIT…

 

Bom dia,

Conforme solicitado, informamos o interesse desta Prefeitura de Valença, de
renovar o Termo de Cooperação Técnica com esse Tribunal, mantendo a
servidora MARIA OLINDA BARBOSA LEAL à disposição desse. 
Em anexo os documentos pessoais e funcional da servidora e os documentos
da Gestora atual.

Atenciosamente.

Walmária Moura Carvalho Cavalcante 
Secretária Municipal de Administração                                  

Resposta rápida
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

MINUTA

TERMO DE CONVÊNIO Nº        /2017

TERMO  DE  CONVÊNIO  DE
COOPERAÇÃO  TÉCNINCA QUE  ENTRE
SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO
DE VALENÇA DO PIAUÍ - PI.

Autos do Processo nº 17.0.000007274-5

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário
do  Estado,  com  sede  na  Praça  Desembargador  Edgard  Nogueira,  s/n,  Centro  -  Cívico,  CEP
64000.850,  em  Teresina,  Capital  do  Estado  do  Piauí,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
06.981.344/0001-05, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente
ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, doravante denominado  CONVENENTE e o  MUNICÍPIO
DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº  06.554737/0001-32, com sede na
Praça Teodomiro Lima Verde, n 684 Cidade de Valença do Piauí - PI, CEP 64.300-000, doravante
denominado  MUNICÍPIO CONVENIADO, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora
Prefeita Municipal MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS, CPF 258.227.803-34.

Considerando o princípio da eficiência  da Administração Pública,  a especialidade
técnica dos servidores, bem como o mútuo interesse dos convenentes na melhoria da prestação do
serviço público; 

Considerando a manifestação formulada pelo Município de Valença do Piauí-PI, por
meio da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, manifestando interesse em firmar convênio de
cooperação técnica com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

RESOLVEM  firmar o presente  TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, nos termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a
promover maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem
como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo
do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único.
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1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994, no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores
do Poder Judiciário do Estado do Piauí. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÃO

2.1. Os Convenentes poderão colocar à disposição servidores efetivos do seu quadro de pessoal con-
siderados necessários à eficácia da execução das atividades de natureza pública afetas à competên-
cia do órgão cessionário. 

2.2.  A disposição  de  servidores  entre  os  Convenentes  far-se-á  por  meio  de  solicitação  formal,
devidamente  justificada,  apta  a  demonstrar  o  interesse  público  e  a  sua  necessidade,  indicando,
ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor. 

2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável
por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes. 

2.4.  É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele
para o qual foi autorizada a disposição. 

2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas
justificativas, ou solicitar  o retorno ao órgão cedente, mediante solicitação fundamentada,  bem
como solicitar  o  retorno do servidor  ao órgão de origem e a  sua exclusão  do convênio,  com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

2.6. É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores
contratados por tempo determinado (temporários).  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

3. Compete aos Convenentes cessionários:

3.1. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o
décimo dia útil do mês subsequente.

3.2. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou
culpa.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
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4.  O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua
publicação, sem prejuízo de novas Coooperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e
a conveniência das partes.  

CLÁUSULA  QUINTA  -  DA  CARGA  HORÁRIA  DO  SERVIDOR  COLOCADO  À
DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 

5.1.  O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado,
devendo cumprir  carga horária compatível com as do órgão cessionário,  observada a legislação
sobre condições especiais de trabalho.

5.2.  O  servidor  deverá  apresentar  ao  órgão  cessionário,  para  o  devido  cadastro,  os  seguintes
documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o servidor não
responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não
responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal.

5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do
servidor responsável pela Unidade Judicial ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo
suas funções, no exercício da cooperação. 

CLÁUSULA SEXTA –  DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO 

6.1 A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente.

6.2.  Caso  a  quantidade  de  servidores  cedidos  pelo  convenente  seja  superior  à  quantidade  de
servidores cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para
o órgão cessionário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Cooperação, por qualquer das
partes, importará a sua rescisão,  que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias,  a contar da data do
conhecimento do fato.

7.1.  Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer
dúvida ou litígio decorrente deste convênio.
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E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo.

Teresina,      de                    de 2017.

Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS
Prefeita Municipal de Valença do Piauí - PI 

Testemunhas:

1 - 

RG nº 
CPF/MF nº

2 -

RG nº 
CPF nº 
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ANEXO ÚNICO

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

NOME DO SERVIDOR ÓRGÃO REQUISITANTE

MARIA OLINDA BARBOSA LEAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PIAUÍ/COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ-
PI
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Despacho Nº 31012/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Anexada a Minuta do Convênio, encaminhem-se os autos à Secretaria de Assuntos
Jurídicos para a devida análise.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho Coutinho, Analista
Judiciário / Área Judiciária, em 22/06/2017, às 12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0151296 e o código CRC A85A51C5.

17.0.000007274-5 0151296v2
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS - SAJ 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 31195/2017 - PJPI/TJPI/SAJ

O interesse do TJ/PI em renovar a disposição em apreço só pode ser aferido mediante
manifestação da autoridade perante a qual a servidora presta serviços. A par de tais circunstâncias, e
ressaltando que o Ofício 1293 (0052380) está inacessível para a SAJ, devolvem-se os autos à Gestão de
Contratos solicitando os bons préstimos para providenciar o saneamento do feito.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em
23/06/2017, às 10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0152179 e o código CRC 7F669A4B.

17.0.000007274-5 0152179v3
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Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 32196/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

ÀSecretaria de Assuntos Jurídicos para manifestação em atenção ao ofício nº 045/2017
(0156847), da Juíza de Direito da Comarca de Valença-PI, recebido e anexado, nesta data, em resposta ao
despacho nº 31195 (0152179).

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Carvalho Coutinho, Analista
Judiciário / Área Judiciária, em 28/06/2017, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0157070 e o código CRC B081BE30.
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS - SAJ 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 32241/2017 - PJPI/TJPI/SAJ

Considerando as manifestações externadas, evidenciando que o servidor inserido no convênio
atende às exigências plasmadas na minuta, que se encontra regularmente
formalizada, submetem-se os autos às providências do Sr. Secretário-Geral junto à Presidência.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em
28/06/2017, às 12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0157244 e o código CRC 938FB2D7.

17.0.000007274-5 0157244v2

Despacho 32241 (0157244)         SEI 17.0.000007274-5 / pg. 39

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA GERAL - SECGER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 32441/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER

Trata-se de procedimento administrativo instaurado a partir do encaminhamento pela Gestão de
Contratos do Termo de Cooperação Técnica para que seja incluída a cessão da servidora,
Maria Olinda Brabosa Leal, do quadro do Município de Valença do  - PI, conforme Convênio de
Cooperação Técnica (0151294), tendo em vistas providências já tomadas quanto a feitura de
nova Minuta em epígrafe firmado entre o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o
Município de Valença do Piauí - PI, a fim de que servidores municipais do Minicípio de Valença
do Piauí, possam prestar os seus serviços junto ao Fórum da Comarca de Valença do Piauí - PI.

Minuta do Convênio de Cooperação Técnica encaminhado pela Gestão de Contratos
(0151294).

Despacho da Secretaria de Assuntos Jurídicos favorável, considerando que as manifestações
externadas, evidenciando que a servidora indicada atende ao interesse do magistrado e às
exigências plasmadas na minuta, que se encontra regularmente formalizada.

É a síntese do necessário.

Tendo em vista a aprovação da minuta acostada (0157244), pela Secretaria de Assuntos
Jurídicos, esta Secretaria Geral manifesta-se pela APROVAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, e seus anexos (0151294), celebrado entre este Tribunal de
Justiça e o Município de Valença do Piauí-PI, com a consequente remessa dos autos à
Coordenação de Gestão de Contratos para a adoção das providências afetas à sua
competência.

 

É a manifestação que submete-se à apreciação da Presidência.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral,
em 29/06/2017, às 10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0158075 e o código CRC 70DF8190.
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SECRETARIA GERAL - SECGER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Decisão Nº 2404/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER

Vistos em despacho.

Acolho o despacho da Secretaria de Assuntos Jurídicos (0057244), e a manifestação da
Secretaria Geral (0158075), por seus próprios fundamentos, para APROVAR A MINUTA DE
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí e o Município de Valença do Piauí-PI (0151294).

O presente convênio tem por objeto incluir na relação constante do Anexo Único do Convênio
em epígrafe o nome da servidora, Maria Olinda Barbosa Leal, pertencente ao quadro de
servidores do Município de Valença do Piauí - PI, que conforme cláusula segunda do referido
convênio será com ônus para o órgão de origem.

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão de Contratos para adoção das
providências afetas à sua competência, bem como atualização do referido convênio.

CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em
29/06/2017, às 13:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0158257 e o código CRC D407802D.
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Convênio Nº 19/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

 

TERMO DE CONVÊNIO Nº ___/2017

 

TERMO DE CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO
DE VALENÇA DO PIAUÍ - PI.

Autos do Processo nº 17.0.000007274-5

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário do Estado, com
sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro - Cívico, CEP 64.000-850, em Teresina,
Capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.981.344/0001-05, neste ato representado
pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente em Exercício, JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, doravante denominado CONVENENTE e o MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ -
PI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.554.737/0001-32, com sede na Praça Teodomiro Lima Verde, nº
684, CEP 64.300-000,  Cidade de Valença do Piauí- PI, doravante denominado MUNICÍPIO
CONVENIADO, neste ato representado pela Excelentíssima Senhor Prefeita Municipal MARIA DA
CONCEIÇÃO CUNHA DIAS.

Considerando o princípio da eficiência da Administração Pública, a especialidade técnica dos servidores,
bem como o mútuo interesse dos convenentes na melhoria da prestação do serviço público;

Considerando a manifestação formulada pelo Município de Valença do Piauí-PI, por meio
da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, manifestando interesse em firmar convênio de cooperação
técnica com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos
termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover
maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar
a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo do(s) quadro(s) do(s)
partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único.

1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994, no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder
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Judiciário do Estado do Piauí.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÃO

2.1.  Os Convenentes poderão colocar à disposição servidores do seu  quadro de pessoal efetivo aptos a
executar as atividades de natureza pública afetas à competência do órgão cessionário.

2.2. A disposição de servidores entre os Convenentes far-se-á por meio de solicitação formal,
devidamente justificada, apta a demonstrar o interesse público e a sua necessidade, indicando, ainda, as
atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor.

2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por iguais
e sucessivos períodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.

2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele para o
qual foi autorizada a disposição.

2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas
justificativas, ou solicitar o retorno ao órgão cedente, mediante solicitação fundamentada, bem como
solicitar o retorno do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

2.6. É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores
contratados por tempo determinado (temporários).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

3.1 Compete aos Convenentes cessionários:

3.2. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo
dia útil do mês subsequente.

3.3. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua
publicação, sem prejuízo de novas Coooperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a
conveniência das partes.

CLÁUSULA QUINTA – DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À
DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES

5.1. O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local  a que for designado, devendo
cumprir carga horária compatível com as do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições
especiais de trabalho.

5.2. O servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos:
CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o servidor não responde a
procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não responde a
processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal.

5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do
servidor responsável pela Unidade Judicial ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas
funções, no exercício da cooperação.

CLÁUSULA SEXTA – DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO

6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente.
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6.2. Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores
cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão
cessionário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes,
importará a sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do
fato.

7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8.1. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer
dúvida ou litígio decorrente deste convênio.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
perante as testemunhas abaixo.

 

Teresina, ___ de ____________ de 2017

 

Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, em exercício

 

MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS

Prefeita Municipal de Valença do Piauí-PI

 

 

Testemunhas:

1 -

RG nº

CPF/MF nº

 

2 -

RG nº

CPF/MF nº
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ANEXO ÚNICO

 

 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ- PI À DISPOSIÇÃO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

NOME DO SERVIDOR ORGÃO REQUISITANTE

MARIA OLINDA BARBOSA LEAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ/COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI

 

Teresina, ___ de ____________ de 2017

17.0.000007274-5 0160411v6
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Convênio N° 19/2017 - PJPI/TJPI/GESCON 

TERMO DE CONVÊNIO N° Lia /2017 

TERMO DE CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PIAUÍ E O 
MUNICÍPIO DE VALENÇA DO 
PIAUÍ - PI. 

Autos 	do 	Processo 	n° 
17.0.000007274-5 

gir"\  O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário do Estado, 
com sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro - Cívico, CEP 64.000-850, em 
Teresina, Capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.981.344/0001-05, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente em Exercício, JOSÉ 
JAMES GOMES PEREIRA, doravante denominado CONVENENTE e o MUNICÍPIO DE 
VALENÇA DO PIAUÍ - PI, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.554.737/0001-32, com sede na 
Praça Teodomiro Lima Verde, n° 684, CEP 64.300-000, Cidade de Valença do Piauí- PI, 
doravante denominado MUNICÍPIO CONVENIADO, neste ato representado 

ela Excelentíssima Senhor Prefeita Municipal MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS. 

Considerando o princípio da eficiência da Administração Pública, a especialidade técnica dos 
rvidores, bem como o mútuo interesse dos convenentes na melhoria da prestação do serviço 

publico; 

onsiderando a manifestação formulada pelo Município de Valença do Piauí-PI, por meio 
da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, manifestando interesse em firmar convênio de 
cooperação técnica com o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
nos termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a 
promover maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem 
como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técn 
administrativo do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único. 
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1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar n° 
13, de 03 de janeiro de 1994, no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos 
servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DISPOSIÇÃO 

2.1. Os Convenentes poderão colocar à disposição servidores do seu quadro de pessoal 
efetivo aptos a executar as atividades de natureza pública afetas à competência do órgão 
cessionário. 

2.2. A disposição de servidores entre os Convenentes far-se-á por meio de solicitação formal, 
devidamente justificada, apta a demonstrar o interesse público e a sua necessidade, indicando, 
ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor. 

2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes. 

2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele 
para o qual foi autorizada a disposição. 

2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas 
justificativas, ou solicitar o retorno ao órgão cedente, mediante solicitação fundamentada, bem 
como solicitar o retorno do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com 

c.  antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

r 	A52.6. É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores 
contratados por tempo determinado (temporários). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

3.1 Compete aos Convenentes cessionários: 

3.2. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o 
décimo dia útil do mês subsequente. 

3.3. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou 
culpa. 

USULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da 
ublicação, sem prejuízo de novas C000perações com o mesmo objeto, de acordo com o 

esse e a conveniência das partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À 
DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 

5.1. O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado, 
devendo cumprir carga horária compatível com as do órgão cessionário, observada a legislação 
sobre condições especiais de trabalho. 

5.2. O servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes 
documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o servidor 
não responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que 
não responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal. 

5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou 
do servidor responsável pela Unidade Judicial ou Administrativa em que o servidor esti  
exercendo suas funções, no exercício da cooperação. 
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CLÁUSULA SEXTA — DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO 

6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente. 

6.2. Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de 
servidores cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para 
o órgão cessionário. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das 
partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
conhecimento do fato. 

7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes 
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir 
qualquer dúvida ou litígio decorrente deste convênio. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo. 

Teresina,11 de  O -1- 	de 2017 

Pres 	 de Justiça do Piauí, em exercício 

AMA DA CS Cati&WL43----CUNHA DIAS 

Prefeita Municipal de Valença do Piauí-PI 

Testemunhas: 

1 - 

RG n° 

CPF/MF n° 

2 - 

RG 

CPF/MF n° 
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ANEXO ÚNICO 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ- PI À DISPOSIÇÃO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

NOME DO SERVIDOR ORGÃO REQUISITANTE 

MARIA OLINDA BARBOSA LEAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ/COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI 

Teresina, 	de 

 

de 2017 

  

17.0.000007274-5 

  

0160411v6 
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retomo do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com antecedência minima de 30 (trinta) dias. 2.6. É vedada a disposição 
de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores contratados por tempo determinado (temporários). CLÁUSULA QUARTA - 
DA VIGÊNCIA 4. 0 Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua publicação, sem prejuízo de 
novas COOOperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a conveniência das partes. CLÁUSULA SEXTA - DO ()NUS DA 
COOPERAÇÃO 6.1. A disposição se dará com ônus remuneratorio para o órgão cedente 6.2. Caso a quantidade de servidores cedidos pelo 
convenente seja superior â quantidade de servidores cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se dará com õnus remuneratorio para o 
órgão cessionário. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS: O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, 
por qualquer das partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato. 7.1. Este 
Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2017. 

6.3. Termo de Convênio n° 41/2017. 

EXTRATO DE CONVÊNIO Termo de Referência: Termo de Convênio n°41/2017. Processo n° SEI 17.0.000004633-7 CONVENENTE: 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: MUNICÍPIO de Uruçul- Pl. CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05 CNPJ DO 
CONVENIADO: 06.985.832/0001-90. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. 0 presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica 
e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem corno 
formalizar a disposição reciproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo do(s) quadro(s) do(s) participe(s), relacionado(s) 
no Anexo Único. 1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência as disposições da Lei Complementar if 13, de 03 de janeiro de 1994, 
no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí. CLÁUSULA TERCEIRA ? DÁS 
OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 3.1. Compete aos Convenentes cessionários: 3.2. Comunicar a frequência dos servidores colocados â 
disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo dia útil do mês subsequente. 3.3. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, 
independentemente de dolo ou culpa CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: 4.1. O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 
(cinco) anos a contar da data da sua publicação, sem prejuízo de novas COOOperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a 
conveniência das partes. CLÁUSULA SEXTA - DO ÓNUS DA COOPERAÇÃO: 6,1, A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão 
cedente. 6.2. Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior ã quantidade de servidores cedidos pelo municipio 
conveniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cessionário. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 7,10 não 
cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato. 7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo 
pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA: 11/07/2017: 

6.4. Termo de Convênio n°42/2017. 

EXTRATO DE CONVÊNIO. Termo de Referência: Termo de Convénio n°42/2017. Processo n° SEI 17.0.000007274-5 CONVENENTE: 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: MUNICÍPIO de Valença do Piauí - PI CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05. 
CNPJ DO CONVENIADO: 06.554.737/0001-32. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. 0 presente termo tem por objeto a cooperação 
mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem 
como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico administrativo do(s) quadro(s) do(s) participe(s), 
relacionado(s) no Anexo Único. 1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência as disposições da Lei Complementar n° 13, de 03 de 
janeiro de 1994, no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piaui. CLÁUSULA 
TERCEIRA ? DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO: 3.1 Compete aos Convenentes cessionários: 3.2. Comunicar a frequência dos servidores 
colocados à disposição, ao seu órgão de origem, ata o décimo dia útil do mês subsequente. 3.3. Apurar atos de irregularidade praticados pelo 
servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa. CLÁUSULA QUARTA ? DA VIGÊNCIA: 4.1. O Termo de Cooperação ora celebrado terá 
vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua publicação, sem prejuízo de novas Cooperações com o mesmo objeto, de acordo com o 
interesse e a conveniência das partes. CLÁUSULA QUINTA? DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À DISPOSIÇÃO E DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 5.1.0 servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado, devendo cumprir carga horária 
compatível com as do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições especiais de trabalho. 5.2. O servidor deverá apresentar ao 
órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o 
servidor não responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não responde a processos criminais 
junto ás Justiças Estadual e Federal. 5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do 
servidor responsável pela Unidade Judicial ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas funções, no exercício da cooperação. 
CLÁUSULA SEXTA - DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO: 6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente. 6.2. Caso a 
quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores cedidos pelo municipio conveniado, a disposição se 
dará com ônus remuneratório para o órgão cessionário. CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 7.1.0 não cumprimento de qualquer 
das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do conhecimento do fato. 7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes convenentes, 
mediante a assinatura de Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA: 11/07/2017. 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 

7.1. 10  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 20/07/2017 

PAUTA DE JULGAMENTO 
1° Câmara de Direito Público 
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão 
Ordinária da 1° Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 20 de julho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados 
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação. 

2017.0001.005018-0 -Apelação Cível 
Origem: Teresina / 2° Vara dos Feitos da Fazenda Pública 
Apelante: ESTADO DO PIAUI 
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI n°7.104) 
Apelado: DAVI DE SOUSA VIANA, representado por Maria Gorete de Sousa Viana 
Advogados: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI n°6.935) e outro 
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes 

2017.0001.002544-6 -Apelação Cível 
Origem: Teresina / 2° Vara dos Feitos da Fazenda Pública 
Apelante: ESTADO DO PIAUI 
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI n°7.104) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Memorando Nº 3110/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

À Senhora

Geisa Indira Ciríaco Soares

Secretária de Administração e Pessoal (SEAD)

 

Senhora Secretaria,

 

Encaminhamos a cópia do Termo de Convênio 042/2017, 0171491, celebrado entre o
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o Município de Valença do Piauí - PI, cujo objeto é
a Cooperação mútua técnica e administrativa com vistas a promover maior integração de atividades de
atividades de interesse comum o Convenente e o Conveniado.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Gemma Galganni de Sampaio Medeiros
Paraguassu, Coordenador(a) da Gestão de Contratos, em 12/07/2017, às 11:51, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0171495 e o código CRC 8EC0ECB8.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 5702/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Teresina, 12 de julho de 2017.

Excelentíssima Senhora

Maria da Conceição Cunha Dias

Prefeita do Municipio de Valença do Piauí - PI

Praça Teodomiro Lima Verde, n° 684, CEP: 64.300- 000

Valença do Piauí - PI.

 

Senhora Prefeita,

 

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos por meio do presente expediente, encaminhar
o Termo de Convênio 042/2017, 0171491, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
e o Município de Valença do Piauí - PI, cujo objeto é a Cooperação mútua técnica e administrativa com
vistas a promover maior integração de atividades de atividades de interesse comum o Convenente e o
Conveniado.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Gemma Galganni de Sampaio Medeiros
Paraguassu, Coordenador(a) da Gestão de Contratos, em 12/07/2017, às 11:53, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0171513 e o código CRC 924EC688.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 5704/2017 - PJPI/TJPI/GESCON

Teresina, 12 de julho de 2017.

Excelentissímo Senhor

Jucelino Norbert

Juiz de Direito da Comarca de Valença

 

Senhor Juiz,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos a Vossa Excelência, o Termo de
Convênio 042/2017, 0171491, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o Município de
Valença do Piauí - PI, cujo objeto é a Cooperação mútua técnica e administrativa com vistas a promover
maior integração de atividades de atividades de interesse comum o Convenente e o Conveniado.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Gemma Galganni de Sampaio Medeiros
Paraguassu, Coordenador(a) da Gestão de Contratos, em 12/07/2017, às 11:54, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0171530 e o código CRC 0E66F276.
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